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Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

CoNTRATO 20250201
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29O4OOO4 124

TL,I{\4O DE CONTRATO QUE FAZEN4 ENTRE
SI A SECITI-,T.AR]A DF- DESEN\,'OL\II]\,{ENTO
L.LTONOI\4t('O.AQL.ICULTUR,\ E PESC.,\ E A
EI\4PRESA T PINIIETRO PA]\IA 1-I'DA

OlA) Sec. I)csenl. Econôrnrco, Aquicultura e Pesca. com sede no(a) Ar,: Bezerra de Meneses^

350, Cc|tro, JaguaribaralCE. CEP: 63.490-000, inscr ito(a) no CN"PJiMF soh o 07..142.981 t0001-

76. ncstc ato rcplcscntado(a) pclo(a) Sr'(a) LIVIA TSRAF,LA RATTRETO DA SILV.\. doravantc
denominada CONTRATANTE, e ola) Empresa T PINHEIRO PAIVA LTDA. inscr-itoial no
t'NP.IiÀ'{I N' I 9.255.771i000I -58 sediado(a) no(a) AVENIDA FITANL--ISCO F'ILANCA
CAI\{BRAIA. CENTRO. Senador Ponrpeu r CP - CFIP: 63.600-000, doravantc dcsignada
CONTRATADA. neste ato rcprescntatla pclo(a) St.(a) TI{LA.CiO PINHEIRO PAIVA. portador(a)

do CPF,N{F N" 646.514.873-00. tenilo err visla o Lllle consta no Processo n" 29040004/24 c ern

obser.vârrc ia :is disposições da Lci n" 1.1.13i. de 2021 e na Lei n" 8.078, de i990 - Código de

Dcfcsa ilo Conslrmidor. resolr,erl celcbrar o prescnte Termo de Contlato, dccot'rcntc do Pte,:f,o

l-.1etr'ônico n" 20221072501PERP. nrcdianLe as cláusulas e condições a scguir enunciadas.

CLÁUSUI,A PRI}IE,IR-{ - DO OBJETO
1.l. O obicto do Irresenre inst[Lrn]cr'r to c u AQIITSIÇ Àu DE l\{ATERL{[. DE LIMPI--ZA,
I1IGIENIZAÇÀO E COPA E COZINHA. \'ISANDO SUPRIR ÀS NECESS]DADES D^
SEC'RETARIA DE DESEN\TO1 V]I\ÍENT(I EC'L)\OI\I]CO, AQU]CULTURA E PESCA I)O
N4UNICÍPIO DE JAGLIT\RIBARA-CE, conformc cspecificaçôes tóc11icas c nas cotrclic;Àcr

estabcIecidas r.ro Tert'no cle Rei'erência.

L2. Ob.icto cla cotrtlataçào:

SEQ DESCruÇT1O NTARCA UND QTD

FLANEIÂ 38xso LIBIOMAR Unidade 35.O

FLANELA cú LOO%algodao, para úsô geral. dimens.cs de 38 x 50 cm,scm opçãó de cor.

V. UNIT

2,44

V. TOTAL

85,40'11

t5 RODO cRANDE DE PLASTICO NOBRE UNidAdE 2A-A 644

Lodo de plasrico, paraliso, coh 02 (düas ) bonêcha. base em Poliprcpilerô cou 400 mm. çabo de Dadeira. coú encaixe llsqueado'

t2a,ao

238 95LIMPADÔA DE CERAM CA À7UL N ,í5 0

Cenín À,l títtistmíí|'ü Porcino Mnia

Ar- Bezeü.i .te Menezes, 350 -Cuní)- Jssusil,qra- Ceatá - CEP: 63.490-000 - Teleíone 83 - 3568.4534
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara
ú

Linpador dç cerâmica, âzulejos e rejútes. erúálagem p]áíica com 1000ú1, com data dc fabhcaçãó e prazó de validâde

5l

ÁctDo I'tuRtÁTtco't oooMl L 'lpA FACTL unidade so.o 3,7s ]87,so

ACIDO nnriarico Embal.geN com 1000 N, conr dados dc idcnliicêcao do produto, marca do íztrica.le, dâra de fabricaçào, fruo dc !âliúde

Vllor total 1.203.15

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1 .3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1 .3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documcntos supracitados.

CLÁUSULA sE(;UNDÀ. D.\ VIGÊNCIA E DA PRORROC,{Ç,\O
2.1. O prazo de r,rgêncra da contratação e até 31 de dezembro de 2025, cotttados da data de

assinattu-n clo coJltrilto, ntr lbnna do art. 105 da Lei n' 14.133, dc 202 l. potleldo ser- protrogár'el
oonlorme o art. 107 cla Lci n' 1,1.133. dc 2021 .

2.1.1. O prazo cle vigência serh autonraticaurente prolrogado. inilependenterlente dc tcruro
aditivo- qLtando o ohjeto r.rào 1'or concluído no perítir:lo l'inlado acinra, tessalvaclirs as ltror, idêttcils
cabír'eis no caso de culpa do CONTRA T.ADO. previstas llcstc instlrnrcltto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS N{ODELOS DE EXECT]ÇÃO tr GEST,\O
3.1. Os ter-rnos erl relaçào ao reginte de execuçào contralllal, do tnodelo de gestào. assiltr ctttt'tir

os prszos e condições de conclusào. entrega. obserl'açào e tcccbitlrento do oL:leto constitn't rlo

Tcr-nro de Relerôncia. anexo ao cdital.

cr.ÁL,sut.A QtrAR'IA - DA sl-BuoNTR.{TAÇÃo
.1.l. \iro será admiticla a subcontriilaçào do o[rleto co]ltr:tttlal.

CLÁUSULA QUINTA . DO VALOR
5.1. O valoltotal da contrataÇào c de RS 1.203.15 (mil, duzentos c tr'ês reais c quinze cetltavos)

5.2. No vrlot acima cstiio incluidas todas as despcsas oldinárias diteras e indiletas ciccot-rentes da

cxccução do ob-1cto, inclusir e tr.ibntos c,1ou impostos, cllcargos sociais. tr-abalhistas,

prevrtlcnc iários. fiscais e correrciais incidcntes. tara de adntitristração. 1i'cte. segrlÍo c oLl[l'os

nccessários itu cLmrptirttcnto integlal do objcto da colltrataÇão.

5.3. O v:rloI acinta é Írlcral.rrentc cstilll:ltivo, dc Íbrma que os pagamctltos dcYidos ao

CONTR^TAI)O dependcrão dos quautitativos etetiva:rctlte Íbrnecidos.

CI,,ÁI iSI] LA SEXT,\ . P,{G,.\NIENTO
6. l. O prazo llarit pagâlrcnto ao colttrâlado c demais conriiçõcs a ele rclêlentes cllcolllrall]-se

clellniclos no Ter:ro dc Reler'ôncie. ancro eo eclital.

ÍH]AGO
PIN H E IBO

PAIVA:646
51,187100

Cenírc '4d1ni tlilh'attuo Potcilú Maia

.,1y. Bezena d? Meüqe$ 350 Cê,1t|\r Jtl?uítúbarc - Cutrá - CEP:63.49A-000 - TeleÍone 88 - 3568.1531 R

Fls.5:59-

coPo DESCAPTAVEL P/caFE rorAL PLAST pacote 2so o 2.:)5 s62,sosOML PCT

COPO. para cafc. plastico. descaÍavel. capacidade 50 ml. e'n poliesireno bÍanco. nao mxico. con n'isôs e sáliúrciâ ná b.r'dá, pcso lor i00
(cenlo) Llo.oto dcverà sei iglal ox R'lrcrior â 72 gm,nas e de rordo com nohnâNBR I4.1365. Enrbahgenr: câi\â de pâpelao. onde os colios sao

âcoldjcionados cm sacos plasticos conr 100 midadcs cada, cortcsdo nomc do 1àhricantc c quantidadc
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cLÁusuL,r sETIN{A - Do REAJUSTn n Rrp,c.cruA.ÇÃo
7.1. Os preços iniciahnente cor.rtratados são tixos e imeainstáveis no prazo de um ano contrclo da
dala do oÍÇa1r ento cstinrado.

7.2. Após o i1r1eÍÍesno clc 1 (um) ano. c inclepentlenteÍ]lente de pedido do C'ON1'RATADO, os
preços iniciais poderÀo sel re$ustados. rnecliante a aplicaçào, pelo I|ONTRATANTE, mediante
aplicaçào ckr hrclice Nacional de Preços ao Consunridol Anrplo (IPC.A.). exclusir.arrerte par-a as

obrigacõcs injciadas e conchrídas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos teajustcs subscqucntcs ao prinrciro. o inteu'egno nríninro de I (um) ano scrá contado :r

partil rlos eÍêitos tinanceiros tlo irltinro reajuste.

7.,1. No caso dc atraso ou nào divulgaÇào do(s) índice (s) de rcajustarnento. o CON'|RATANTE
pagarti ao CIONTRATADO a inrp.rortârrcia calculada pela írltima r,ariaç:io conhecida, liqrLiclando a

difcrcnça corrcspondcntc tâo logo sqa(m) tlivulgaclo(s) o(s) indice(s) del'rnitilo(s).
7.5. Nas.rfi"'r'ições finais^ o(s) indicc(s) utilizado(s) para rcajustc scrá(Ào). obr-igatoriamente. o(s)
deilniLivo(s).
7.6. Caso o(s) ínilice(s) estaLrelecido(s) para redustaure,rto venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualqucr llrrra nào possa(nr) mais scl utilizado(s). scr'á(ão) arlotailo(s). crlr substituiçào. o(s) quc
vier'(enr) a scr dctcrminaclo(s) pela legrslaçào então ern r,igor.

7.7. Na ausôncia dc pleYisiro legal quanto ao índice slrbstituto. as partcs clcgcrào noYo indice

oÍicia1, trrala rcajust.rrcrltLr do prcço do valot lc:rancsccntc. por tleic.r de tcrmo aditivo.

7.8. 0 r'ea.jlLsle setá realizado pot'apostilatnento.

7.9. Será pet'mrtido a rcpactuaçào de preço para rcstabelecer o equtlíbrio ecr.lnôntico-llnauceilo
inLciai do contrato eur caso de lbr'ça rnaior, c:rso lbrLuito ou fàto do principe ou etn dccortêtrcia de

tàtos imprcvisívcis on previsircis dc conscqnências úrcaiculávcis. que inviabilizcnr a crecuçito
do colttrato tai como pactua.lo. respcitacla, ern qualquer caso. a rellartiÇão ob.]etiva de rise.,

estabelccitla no coutrato.

CL,ÁUSULA OITA\'.A . DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRAT,,\\TF]
8. L Sào obr-igaçõcs do CONTRATANTE.:
8.1 .1. Exigir o clrnrprimento de tor,las as obrigaçÔcs assunriclas pclo C'ONTRATADO. de acor-c1o

coll-l o ciJntfato e seus aucxos:

8.1.2. tlcceber o objc'to no prazo e conclições estabeleciclas no Tcrtno de Ref-crôncia;

E.l..l. Notrllcar o CIONTI{ATADO. por esctittt, sobrc vícios, def'citos ou incorrcçõcs rerificadas

rlo obje«r Íbrncciclo. para qric sc-ja por clc substituído, repalarlo ou corrigido, no total ou cm partc.

às suas cxpensas:

8.1 .4. Acontpanhar e llscalizar ir exe cuçào do cot.ttt:rto e o cut.upri t'trenÍo das obrlgaçõe s llelo
C]0NTRATADO:
8.1.5. Conrulicar a ellprcsa para cmissão cle Nota Fiscal no clue pertilte à parcela illcolltrovclsa

da erecução do objeLo. para elcrlo de iiquidaçào e pagar'rento. qrLando houver cotrtrovét-sia sohre

a erecuçào do oL.rjero. qua[to à di;nensão, qualiclarle e quantidade- contbnne o art. ]43 da Lci n"

I;1.133, de 2021 ;

E. L6. EÍ-etLtal o pagalrento ao C'ONTI{ATADC) do valor corcsponrlelle ao Íbrtteciurento clo

objcto. no plazo. fon.na c condiçries cstabclecidos 1lo plesentc (-or]trâto:

8.1 .7. Aplicat ao CONTRATAL)O as sanções pt'cvistas na 1ci c neste Contrato.

:itÉ

Centrc A dmiki§ítu| i1)o Porcino NíÍia

Áv. Bezeft tle Mcneíc.s, 350 -Ccnto- Jagttdtibc|L Ceafti - CEP: 63.490'000 - Tcleíone 88 - 3568-4531

THIAGO
PINHEIRO

PAIVA:646
s1487300
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8.1.8. Cicntit'jcal o ór-gào de leprcscn taçào .iudicial a Procuracloria do \.,tunicípio para a{oçào das
mcdirl:rs cabír'cis quatrclo do clcscrunpliurcr.rto de obligaçõcs pelo CON-|RATADO:
8.1.8.1. Explict tatttetrte ctliLir decisào sobre todas as solicitaçôes e reclarrações relacronatlas à
cxccttçào do prt:scl'ltc Tcruto dc C'ontrato. rcssalvados os r-cqucrimüttos lratl itts lalr cll tc
inlpettinentes. lreratrente protelatiirios ou dc nenhum ir'ltcresse para a boa execuçào clo ajrLstc.
ll.1.8.2. Concluída a itrstrução do recluelin,rcnto. â coutar da data do protocolo. a Adntinistraçào
tcr-á o prazo dc l0 (tiez) dias. adtlititla a plonogaçiio motjvada por- igual lrcr.íodo.
E.i.9. Respondcr cvcntuais pcdidos dc leestabclccjurcnto clo cquilíbrio econômico-1'j1a1cci1tr
l-ertos pelo contrat,rdo no pt'azo rnáxirlo dc l0 (dez) dias.
E.1.10. Notiiicar os emitentcs das gnrantias clLlanto ao início dc processo 2iLil't't in istrati\'o para
apuraçiio de descumprimcnto de cláusulas contratuais.
li.2. A Âtlninistração uão r-esl.rondcrá por quaisqucr compromissos assunidos pclo
CONTRA"IADO colri lcrceiros, ainda quc r.inculados à crccuçàr.l do contrato. bem corno por'
clualqucr rlano causado a telceiros enr dccolrência cle ato do CONTR:\TADO, de ser:s
ctrplc'gados. prcilosl.os nu subor-dinados.

CLÁLISULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve curnpril todas as obrigaçôes consti.ultes dcstc Contraro e em scus
aueros. assuminclo cotlo exclusivalnente seus os riscos e as despesas decorrentcs r.la boa e perlelLa
erecuçào do objcto, obscrvando. iLinda. as oblrgaçõcs a scgr.ril disl.rostas:

9. 1 . 1 . R esponsabi Iizar- sc pelos vícios e danos decorentes do objeto. dc acordo cotn os aÍtigos 12.
I i e l7 a 27. do Código de Detêsa tlo Consur.nir'ior:

9.1.2. Corrunicar ao CON'|RATANTE.. no plazo uráximo dc 02 (dois) dias clue antecede a clata

da entrega. os nrolivos que inrpossibiliterr o currprimento do prazo plcvisto. com a devida
cortrpr-ot'acàr.l:

9.1 .3. .Atcndcr às dctcrminaçõcs rcgularcs cnritidas pclo iiscal do corltlato ou alúorirladc supclrul
e plcstar todo esciarecimento ou inÍbrnraçãt'r por eles solicitaclos (inciso ll .lo art. l-17 da l-ei no

1,1. I 3i. de 2021 );

9. I .zl. Repaiar'. corrigir', rcnrr:r er', roconstruil ou substitlrir. às suas cxpcnsas, r1o total ou cn partc.
no prazo tirado pclo Íisca1 clo contrato. os bens nos quais se veliticarem r,ícros. cleÍeitos ou

incorreçõcs resultirntes da erecuçlio or-t dr.ls mtleriais cnrprcgados:

9.1.5. Responsabilizirr-sc pclos vícios c danr:s cicclrtlentes c1a cxccuçlio do objcto, bcn't conro por
todo e qLralquer clano cirusado à Aúnlnistlaçào ou terceiros, nào reduzinclo essa tesponsabilicladc
a Íiscalização ou o acorrpanbaÍl'lcnto dii cxcctiçào contratuiú pelo CONTRA"|ANTE. quc Íicará
autorizarlo a descontar dos pagamenros devidos ou da g:rr:rntia" caso exigida. o vaiot-

correspondente aos darros sofi ldos;

9. l.(r. Quando não 1br possivcl a vclificação cla rcgulariclaclc no Sistcna dc Cadastro dc

Fontcceclores . o CONTRATAIIO dever'h cntrcgar ao setor responsár,ci pcla Íiscalizaçào do

contrato, jLu'rto corn a Nola Fiscal ou instrumcnto rle cobrança cquivalcntc para fins de ltaganrcnto,
os segrrintcs tlocurnenlos:
9. I .6.1 . Pror a de legularidade relatir a ii Segulidadc Social;
9. I.6.1. Ccrtidào con junta re lativa aos tlibutos llderais c à Dír.ida Ativa da Uniào:

9. l.(r.1. Cerridõcs que comfrovenr a rcgulariciarle perante a Fazcnda Estadual ou Distlital do

domicílio ou sede tlo C0NTR,\'IADOl
9.1.6.,1. ('er-tidào de Rc-sulalidade do l-GTS (CR!-):

Prefeitura Municipal de I aguaribara
RIB

THIÁGO

PIN HEIRO

PAIVA:646
5',]487300

Ceútro.4í11,1íhisíratir.1 Potcitlo Mdia
Av. Dczefr dc Mrhe*t, )r0 -cenn'o- JaS qtururu - ce rrt - cEPl ó3.49O-OOO ' '.r-etel'trde e. - ,.ár-4st1

rts%,7-
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9.1.6.5. CcrtidÀo Ncgativtr dc Dóbitos Trabalhistas (CNDT): e

9.1.6.(r. Certidões que corlillloyenr a legLrlariiladc perante a Fazenda NÍruticipal:
9.1.7. Responsabilizar-se pe{o cu-[primento de todas as obrigaçôes rrabalhistas. plevr denciária s.

Íiscais. cotnerciitis e as dcrrais preristas err.r legislaçào cspecíÍica, cuja inaciir.nplênc ia irio
tlansfcre a respons ab ilidarle ao co tatante e nào poderá oneral o objcto do contratot
9.1 .8. Clomunicar- ao Fiscal do contrato. no plrlzo de 24 (vinte e quatro) holas- quaLquet ocorrêneie
anorrral ou acidcnte que se veriiique no local rla exccuçào do objeto contt artuâl.

9. I .9. Paralisar'" por deter-minaçâo do CONTRATANTE, qrLalcluer atividarle elue nâo esteja senclo
executada de acoldo conr a boa técnicar ou qnc ponha ern lisco a segutança de pessoas on bens tle
Lcrceiros.

9.1.10. \'4antdr r-luranlc Loda e vigôncia do contrato. cm colnpetibilidatlc conr as obrigaçôcs
assurnirlas. torlas as coudrções exigidas para habilitacào na licitaçâo. or,r para qualilicação, na

Iicr taçào;

9. i .1 1 . Cr,rnprir-. dur.antc totlo o pcríodo dc cxcctrçào do col'rtrato. a rcsc ra dc cargos plcvista cnr
lei para pessoa conr deficiência. para reabilrtadr: cla Prer,idôncia Social ou para apiendiz. bern
con'lo as rcsoa'as dc calgos pr-cvistas na legislacão (alt. I 16 da Lci n" 14.133, dc 2011):

9.1 . 12. Comprr:r,ar se for o caso. a lcserra dc cilrgos a quc sc lcÍtlc a ciáusula acima. no prazo
lirado pelo Ílscal tlo cont[ato. coln a inclicaçào dos cn.rprcgados qrLe preeucheranr as relerjdas
vagas (par.ágraio irnico do art. I l6 tla l.-ei n" 1,1.133, dc 2021 )l
9. 1 . I 3. (iuar-dal sigilo sobrc todas as intbmaçôes obticias cnt r-leconôncia do cut.uprit.ucnto clo

contrato:

9.1 .1,1. Cumplir. alónr dos postulacios legtris i,igcntes de ârrbito federal. estadual ou mnnicipal. as

nonr.r:is clc scgulança do CONTRATANTE:
9. 1.15. Apresenrar l-rcha tócnica rir) prodrito, ou laudo Iúrcnico, ou certiicaçào ou outro clocLrntentcr

que venha a scr solicitaclo pelo CONTRATANTE.
9. 1 . 1 6. Subrne ter prcvialrcntc. yror esct'ito, ao CONTRATANTE. para análisc c apt ov:tçit'r.

cluaisquer mudanças nos rnetorlos erecutivos que trlam às especiticações do Ternro c1e Rcf'cr'ôn,:irr

c denrais documentos cla conh atação.

CLÁUSULA DECI},I,\ . DA GÂRANTIA DF, EXECL]ÇÂO
10.1. Nào havcr'h erigêucia cle garanLia contrâIltal da execuçào.

CL,(USTILA DECIN{A PRíNIEII{A - DAS INI.RÁÇOES E DAS SANÇÕ}-S
ADN,IINISTR,A,TIVAS
I L L Comctc inli ação acimin istÍafiira o licitantc quc pt':rticar quaisquer das hipóLeses plcvistas lro

art. 155 da Lei n" 1.1. 13,1. cle 202 1. qrtais se.1an:

a) I)er causa à incrccuçào parcial do contralol

b) Der.causl ii ilerccuçiro parcial do contrato quc ctltise grave dano à A c[.nin istraçi] o ou ao

limcionanrento dos setriços pirblioos ou ao intercs-sc coletivo;

c) Der-carLsa à inerecuçào total alo contrato;

Ll) Ense-1ar o retaÍclantento da execuçiro ou da entre-9a do ob.ieto da contrataÇâo seln nloriro
justificado:

c) Aprcscntar rlcclatação ou docrllr'rcllt:lÇiio 1àlsn crigida pala o ccrtanle ou pÍcsttlr dcclaraçàu

Íalsa (íurantc a licitaçào eletrônica ou erecuçào do collt1'ato:

Cettto ,4d,,tütístt'otiro Por.ino M ia

Au. Bezenn de Manezes,3S0 -Centro- Jaguavibaru Cea t- CEP:63'491)^00A -TelcJoüe88 - 3568 4534

1li\

THIA6O
PIN H EIRO

PAiVA:646
5148730ô
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f) Flaudal a contr,rlaçào ou praticar ato fiautlulento na crecução do contlato:
s) Cornportai -se tle moilo iniciôneo orL corneter liaude de clr,Lalciucr natureza.
h) Platreal ato lesivo prcvisto no art. 5'' da i-ei n'' 12.8.16. tle 1" r.lc agosto de 2011.
I Ll. Scrào aplicadas ao lesponsálel pelas inli'açõcs administrativas acinra descritas as scgr-lilltes
san ç óes:

I 1.2.l. Advcrtôncia. quando o CONTRATADI) dcr. caLrsa a incxccnçiio parcial do contr:rto.
sernplc que nào se justiÍicar a irnposição c1c pcnalidarlc nrais gtave (§2'do art. 156 cla Lei n"
14. I 33, tle 202 I 1;

I 1.2.2. Impedimento dc licitar c co1'rtratar, qnantlo praticadas rs condutas dcscritas nas alíncas de
"d" do sui.ritcnr acir.na Llestc Tcrnro de Contraio. selnpre que nào se justitical a imposiçiio

dc pcnalrdadc nrais gravc (..\4" tlo art. 156 da Lci n" 14. 133. dc 202l):
1 1.2.3. Declaração dc inidoncrdadc para iicital or.r col')tratar^ que rrnpedir'á o lesponsável de lreitar
oll contlalar no âmbilo da -t\drninistlaÇão Pirbiica dircta c indireta de todos os cntcs i'cdclativos,
pclo plazo míninro dc I (trôs) ânos c nrárimo dc 6 (scis) anos. nos casos dos sLrbitens "e" a "h",
bcm como nos dernais casos que justiliquem a inrposição da penalidarle mais grave (r\5" do alt.
I 5r, Jr, I ei rr 14. I Ji, J. lnl l).
I L2.;1. N'hLlta:

11.2.4.1. N4olatór'ra dc i91, (unr por por cento) por dia cle atraso in.jr.rstificado sobre o virlor-tlir
parcela inadinrplida, ató o linrite cle 30 (trinta) dias;

I i.2..1.1.1 . O atraso supeliol a i0 (tlinta) clias autoriza a Administraçiio a pror.]rovcr a rcscisão do

colltrato por descumprirlento ou cutrpritnento irregrLlat-de suas c1áusulas, coniomc dispôc o

inciso I clo art. l3TdaLei n" 1.1.133. de2021.
11.2.4.2. C'onrpensatória dc 159á iquinze por ccnto) sobte o valor total do contralo, tr,: caso dc

inerecr-rçào total do objeto;

L 1.3. A aplicação clas sançõcs previsias ueste Tcnlro cle Contr^ato uào crclui. ent hiptiLese alguua.
a obr.igaçào de lepalaçào intcqlal do dtLno causado ao C'ONTR.I.TANTE (.s9" do nrt. 156 tla Lci
n" 14.1i 3, de 2021 ).

1 1 ..1. Todas as sançcies prc\,istas neste Te rmo de C ontrato podcrão ser aplic adas cumrilati\ anlentc

corn a rnulla (§7' do an. 156 da Lci n" 14.133. du 2021).

I 1.:1.1. Antes da aplicaçào da multa scrá iàcultada a deiisa do intcrcssarlo lro prazo dc 15 (quinzc)

ilias íLteis. contaclo da data cic sua intin.ração (art. 1 57 da Lei n" lzl. 133. cle 2021 ):

11..1.2. Se a nrulta aplicacla e as indenizaçôes cabivcis tbrem superiores ao lalot do pagalrlenlo

cYcntualr.nentc clcvido pel,: L-ONTRA-TANTE o C-ONTRATADO. alónr da pcrda dessc va1or. a

t1t1'ercnca será descontar-la cia garantia prestada ou sel'á cobradajudicialuretrle (:\ tl'do art. 156 dr
Lci n" l.1.l.l-1. dc 2021):
1 1.4.3. Prcvianrcntc ao ctrcatninhamcnto à cobrtrnça judicial, a Lrrttlta podct-/t scr- t-ccolhida

âdlni istrativameltte lto prazo nrári ro de i0 (trinLa) dius, a cotttar da data do recebitlretlto tla

colnun i c:tÇào enVi ada pela autori daclc colnpetcntc'.

I1.5. Toclas as sançõcs previstas neste Contrato podcrào ser aplicadas cun']ulativanlel]te co1l1 a

rur la (§ 7'' do arL. 156daLein" 14.133. dc 2021).

I L6. A aplicaçiio das sanções realizar-se-á eltr plocesso admirtistratlvo que rssl'gu'e o

.rontr.aditório c a ampla dclcsr do CONTILATT\DO. observando-se o proceLlilrcnto pter.'isto ntr

caput e ltârágratbs do art. 1 5 8 r1a Lei n" 1 :1. 1 3 3. cle 202 l , pala as pcnaliclades dc itlpedirnct.tto cie

licitar c colltratal c de declrraçào de inidoncidade para licitar ou colltratar.

11.7. Naaplicação das sanções sorão c0nsirlclados (§1'do afi I5ír dr Lei n'l4. l13. ile 2021 ):
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cr,Áusur-.q. nÉcIMA sEGUNDA - DA ExrINÇÃo coNTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso

ocofl'a antes do ptazo estipulado para tanto.

12,2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronogl'ama fixado para o contÍato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato refcrida no item anterior decorrcr

de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as Íespectivas sanções

adminisn ativas; e

12.3.2.Poderâ a Administração optar pela extinção do confato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a conttnurdade da execução contratual.

,_d-í*>q\

é:",**1q
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1 1.7.1. A rlatureza c a gravidadc tla infiaçzio cotretidai
I 1.7.2. As peculiar'ltlaclcs do clso colrcretoi
I 1.7.3. As circunstâncias agrllfantes ou atenuantes:

I 1.7.4. Os danos quc dcla provierem para o CONTRATAN.IE:
I1.7.5. Lr.rpLantação ou o aperÍciçoanrento dc prograrla de rntegridade. conÍixrre uorrrras e

orientaçrics dos órgãr:s dc controlc.
II.8. Os atos prcvistos conro inÍr'açôcs adrninisltativas na Lci n" 14. 133, de 202l. ou cn.l outrils
leis de licrtações e contratos d:r.,\cl.r.rinisLraçào Púbiica que tarrbém sejam tipificados colro atos
lcsiYos na t-ci n" 12.E46, dc 2013, scrào apurados c.julgados coi'r jLrnt0rncr'rtr-. nLrs nr!-sllros autos"

ot.rsen,aclos o rito proccclimcntal c antoridadc con.rpetente delinidos na leferida Lci {at. 159 da
Lci n' 14. l3-i" dc 2021 ):

11.9. A pelsoualidacle .jr:ridica clo CONTR \TADO potlerá set clesconsiderada semple qnu
utilizada conr abuso do tlileiLo pala lacilltar-. encoblit olr clissinrular a prática dos atos ilícitos
prcvistos ncstc Contrâto or1 pal'a prolocal conÍirsào patrirnonial. c. nesse caso. toilos os eÍt'itos
ilas sauções apLicadas à pcssoa.jtu-idica seriro estendidos aos seus adrninistradorcs c sircios corn
podclcs dc adnrinistracàr:, à pessoa jrrlidica sucessora ou à cnrprcsa do nrcsmo lauro corr rclrç.itr
de coligaçào ou controle. dc lirlo ou de direito, com o COI-TRÂTADO. obscrvarlos, cn'r todos os

casos. o contladitório. a ar.npla dcÍesa c a obrigatoriccladc dc análise jur-ídrca prúvia (art. 160 da

Lei n' 1,1.133. rte 2021);
11.10. O CONTRAI'AN'fE dever'á. no pr.rzo máxinro 15 (qLrinze) dias [rteis. contiirlo da data clc

rplicação da sanção, infolrral c nrantcr atualizados os darlos relatir,,:ls às sauçõcs pot-cla lpiicadas.
para ítns de priblicidade no Caclastro Nacional cle Enrpresas lnidôneas e Susperrsas (Ceis) e no

Cladastro Nacional de Enrplesas Pr.uridas ([.nep), instituítlos no ânrbito tlo Poder Erccutir o

lr cclclal (art. 161 da Lei n' 14.133. rie 2021).

l1.I l. As sançries de impcdirrento de Ircitar e contratar e tleclaração de inicloneitlade para licitar
ou cor')tl'atar sào passir.cis dc rcabilrLaçào na ltxna do alt. 163 dtr Lci n" 14.133. de 2021 .

I l.ll. Os debitos rlo cillttratado parli cort.r a Adnrinislração t'ONTRATANTE. resultantcs dc

ntulta adnrir:ristraljva c,'ou incienizacõcs. não inscritos cnr dír ida a1iva. podcrào ser cotrtpettsatlos,

total ou pat'cjalnrente" coll os cr'óditos dcviilos pelo rcttrdo itlgào tlccorrcntcs deste mcslro
col'ttrato olt de oulros cuttt-iltos aclministr-atir os quc o contraiado possuâ com o rf iesmo órilão ora

CONTRATANl'E,

R
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I 1.4. O contrato poclc scr extinto antcs de cumpridas as obligaçõcs nele estipuladas" ou antes do
prazo nele lixado. por algum ilos rnotir os plevistos no artigo 137 iia Lei n" 1,1.133. de ]021. benr
corno anrigal'clnicntc, itsscgurâdos o contladitór'ro c a aurpla dclcsa.
12..1. l. Nc'sta hipótcsc, aplicarn-sr- tarrbóm os artigos Ii8 c 139 cla Lci n. 1,1.133. dc 21.)l L
l2.r+.2. A alteraçào social ou a modiÍicaçào cla trnalidade ou da estrutrua da emplesa nào ensejará
a rescisào se nào rcsn'ingil sua capacidade dc concluir o contrato.

12..1.2.1 . Se a opelaçào irrplicar nruclança da pessoa juríriica contlatada, rleverá ser Íbmraliz:rdo
termo aclitir,o pala altelação sub.ietiva.

12.5. O terrlo iie rescisào. sernpre quc possívcl, scrá prcceditlo:
12.5.1 . tsalanço dos cventos contratuais já cunrpriclos or.l parcialnrentc cumpridos;
12.5.2. Relaçrio clos pagarrcntos jii clituados e ainda deviclosr

l2.5.3.lndernzações e nr ultas.

11.6. A cxtincão tlo Clontrato não configura óbrcc par-a o rcconlrecinrento do descclnilíbrio
econômico-tjnanceiro. hipótcse em clue set-á conceclida indcnizaçào pttt meio de termo
indcnizatór'io (crrput do art. lil da Lci n" 1.1.1 33" de 2021).

CLÁT]SULA DÉCI\I^ .I.IiRCEIRA - DA DOT^ÇÃO ORÇANIENTÁRI.\
11.1. As dcspesas decorrentes tla pr.cscnLe contrâtação corrcrào à conta rle recutsos específicos

consi,linados no OrÇanrento, na dotaçào 0601 .0.t.I 22.0001.2.017 - Gestâo e lVlatlutcncao da Sec.

Dcscnr. Econ onrico, AquicLrltura e Pcsca. R$ 6r{0.6,5 no clcnlento dc dcspcsa 33903022: l\{atcrial
de Consurro. lvlaterial de I..inrpcza e I\'odutos de Higicnizaçào, RS 561,50 no eIetnento cle despesa

1390302 l: l\laterial dc C onsur.r.to, \{atclial dc Copa c C'ozinha;

l-3.2. A. dotrcào rclatiYa aos crclcícios tlnarrcciros subscquentes scrh incljcacla após aproveção da

Lei Orçanrentluia respecti\,a e )iberação dos créliitos correspondertes. trediantc apostil:rmell1o.

CLÁLSUI,A DÉCINÍA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14. L Os casos onrissos scrào decididos pclo CONTRATANTÊ., scgundo as clisposiçõcs corrtidas

na Lei no 1.1.133. de 201 I. e deurais normas Íidcrais aplicár,eis c, subsidiariantertte. segundo as

disposições contidas na Lci tr" 8.078. de 1990, tiódigo de Dc1'esa do Cloust-tt'nidor. e r]ormas e

principios gcrais dos colltratos.

CLÁUSLLA DECI[,IA QLIIN.IA - DAS ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais altelaçõcs contraüJais reger-sc-ão pela drsciplinn dos alts. 11.'l e seguilltes da Lei

n" l ,{.1 3 3. dc 202I .

15.1. O (.IONTIIAT^DO ó obligado a aceitar'. nas lresTnas contiiqõcs contraÍuais. os acréscinlos

ou sltpressões que sc fizerent nccessár'ios. até o limire r:le 259t (\'it.lle e cinco 1;ot cct.tto) do valot'

inicia I atualizado do ct-tntt-ato.

15.3. lLegistros quc nào caracterizanr alteraç-ào do contraÍo podcll ser realizados por sinrples

apostila, dlspen sacla a c c lebraçÀo dc tclmo aditivo. nii lbnra do irlt. I l6 da [-ci n" 14.133. dc2021.

CLÁUSULA DECI}IA SEXTA - D^ PUBI-ICAÇÃO
i6. i. Incumbirá ao fIONTRATANTE proviclcnciar a publicação destc illstrulnellto t.to Portal

Nacional .le L'ontfatações Pirbticas (PNCP), na Íôrma pler,ista tro ut. 94 da l.ei n' 1,1,133, de

202 l. bc6t contg clisponibilizar cste 
-fcÍnlo de Colltrâlo no sítio ollcial do(a) Pr.cl'eitula Nlunicipal
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dc.laguaribala na rcdc rruntlial de conrputaclor-cs lintelnet), cm atcnçào ao §2') do art. 8" da Lci n"

12.527. de 101 1. c,c o inciso V t1o §-i" do alt. 7" do Dccreto n" 7.724^ de 1012.

CT,,{tTSUI,A DECIN,I,{ SETIN,IA . DO FORO
I7.1. E cleito o Foro cla Contarcr dc Jaguaribara para dirinrir os litígios r1r.rc dccorrclcm rla
crecução dcstc Telmo de Contrato que niro possirm ser courllostos pela conciliaçào. contburc § l"
do art. 92 da Lei n" 1.1.133. dc 2021.

JAC UARI BAR AICE, )3 de feverei ro de 2025

SEC, DE ON ô co, AQU| CULTURA E PESCA

GNPJ/MF N" O7.442.9SI/000I-76

LIVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA

Responsável legal da CONTRATANTE

THTAGO PTNHETRO fi:f:3iin;J:iff 
o''*.''.,

PAIVA:64651 48730 pANA,646sr4873oo

Dados: 2025.02 13'4:13:50
0 -or,oo

T PINHEIRO PA.IVA LTDA

cN PJIM F N" r9.255.77IIOOOI -sa

THIAGO PINHEIRO PAIVA

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2 /,ô

Ceúú Ádúinbt''uti1'o Porcino Mttiu

Ár. t)ezer,'a deMeaczes,350 Centto- Jaguaibdtú - Ceaú - CEP: 63.490'000 - Teleío e88-3563'1534
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